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 Aviso n.º 1566/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa ao 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho da categoria de Assistente Operacional (Jardineiro), 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 31 de Maio 2010. 

Ordenação Nome Classificação 
Final

1.º Ricardo Filipe Matos Monteiro  . . . . . . . . . . . 13.17
2.º Olinda Cardosa Pereira Regadas  . . . . . . . . . . 12.00
3.º Sónia Catarina Ferrão Fagundo Branco. . . . . 11.77
4.º Hélder Gomes Roxo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.53
5.º Maria das Mercês Gil de Oliveira Dias  . . . . . 11.30

 Excluídos:
Álvaro Manuel da Silva Lemos a)

Observações:
a) Por ter desistido da Prova Prática de Conhecimentos

A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por meu despacho 
de 03.01.2011, dá -se como notificada a todos os candidatos ao presente 
procedimento concursal, através da presente publicação, encontrando-
-se afixada em local visível e público das instalações e disponibilizada 
na página electrónica da Autarquia, conforme previsto na alínea d), do 
n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

03 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Manuel Barbosa Marques Leal, Dr.

304172231 

 Declaração de rectificação n.º 109/2011

Procedimento concursal comum para um posto de trabalho
de técnico superior da carreira geral de técnico superior

(engenharia de gestão e ordenamento, área de ordenamento rural)
Para os devidos efeitos rectifica -se o aviso n.º 204/2011, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 4 de Janeiro de 2011, que 
de imediato se enuncia:

Assim, onde se lê:
«Excluídos:
Carla Sofia Carvalho a) e b)
Cristina Isabel Gandara de Carvalho a) e b)
Liliana Margarida de Jesus Cação Pelicano da Silva a) e b)
Rui Manuel Branco Rama Lopes a)
Sofia Milene Gomes Cardoso b)
Virgínia da Conceição Costa Cabral a)

Observações:
a) Por não possuir licenciatura adequada (área de Tradução e Se-

cretariado)
b) Por não ter relação jurídica de emprego público»

deve -se ler:
«Excluídos:
Ana Luísa Correia Barreto a) e b).
Ana Paula Dias Rocha a) e b).
Carla Isabel Ferreira Mariano a), b e c).
Gustavo Emanuel de Almeida Sá Guerreiro da Palma a) e b).

Observações:
a) Por não possuir licenciatura adequada (Engenharia de Gestão e 

Ordenamento, Área de Ordenamento Rural).
b) Por não ter relação jurídica de emprego público.
c) Por não ter apresentado requerimento/formulário tipo disponível 

para o efeito.»

4 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel Bar-
bosa Marques Leal.

304172418 

 Despacho n.º 1362/2011
Torna -se público que, de acordo com o disposto na alínea v) do 

n.º 1 do artigo 68.º e do n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na sua versão actual, e do n.º 6 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, a Assembleia Municipal 
de Montemor -o -Velho, na sessão de 20 de Dezembro de 2010, apro-
vou com 21 votos a favor e 13 abstenções, sob proposta da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Velho, aprovada em reunião, de 6 de 
Dezembro de 2010, o Regulamento de Organização dos Serviços do 
Município de Montemor -o -Velho — Estrutura Nuclear, que se en-
contra disponível na página da Autarquia (www.cm -montemorvelho.
pt)), entrando em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.

Mais se torna público que, nos termos da alínea b) do n.º 1 e da 
alínea a) do n.º 7, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua versão actual, bem como do disposto no artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, a Câmara Municipal de 
Montemor -o -Velho, na sua reunião de 21 de Dezembro de 2010, aprovou, 
o Regulamento das Estruturas Flexíveis e Temporárias do Município de 
Montemor -o -Velho, que se encontra disponível na página da Autarquia 
(www.cm -montemorvelho.pt), entrando em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

23 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Luís Manuel Barbosa Marques Leal, Dr.

204204729 

 Declaração de rectificação n.º 110/2011
Para os devidos efeitos, torna -se público que o despacho n.º 661/2011, 

de 23 de Dezembro de 2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 6, de 10 de Janeiro de 2011, saiu com inexactidão.

Assim, onde se lê:
«Para os efeitos e em cumprimento do disposto no ar-

tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, que a Assembleia Municipal 
de Montemor -o -Velho, reunida em Sessão Ordinária aos 20 dias 
do mês de Dezembro de 2010, aprovou por maioria — com 23 
votos a favor e 12 abstenções, sob proposta da Câmara Municipal 
de 6 de Dezembro de 2010, o modelo de estrutura Hierarquizada, 
composto por:»

deve ler -se:
«Para os efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 305/2009, que a Assembleia Municipal de Montemor-
-o -Velho, reunida em sessão ordinária aos 20 dias do mês de Dezembro 
de 2010, aprovou por maioria — com 21 votos a favor e 13 abstenções, 
sob proposta da Câmara Municipal de 6 de Dezembro de 2010, o 
modelo de estrutura hierarquizada, composto por:»

Atendendo a que o teor do despacho n.º 856/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 11 de Janeiro de 2011, é igual 
ao do despacho que ora se rectifica, deve o despacho n.º 856/2011 ser 
considerado sem efeito.

11 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Barbosa Marques Leal.

204207426 

Sandra Carla Borges Lima a)
Tatiana Patrícia Bonito Carajoinas a) e b)
Tiago Alexandre Carapeto da Silva a) e b)

Observações:
a) Por não possuir licenciatura adequada (Ciências da Informação)
b) Por não ter relação jurídica de emprego publico.
c) Por não ter identificado o procedimento concursal e a referência 

a que se candidata
d) Por não ter comparecido à prova escrita de conhecimentos

A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por meu despacho 
de 03.01.2011, dá -se como notificada a todos os candidatos ao presente 
procedimento concursal, através da presente publicação, encontrando-
-se afixada em local visível e público das instalações e disponibilizada 
na página electrónica da Autarquia, conforme previsto na alínea d), do 
n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

03 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Manuel Barbosa Marques Leal, Dr.

304171868 




